
60 1857 6 de Abril

cimento de benelicencia á inspecção e fiscalis açào do Go vernador Civil do districto ,
nos termos do artigo 226." do Cod igo Administrativo.

O mesmo Ministro c Secretario d'Estado o tenha assim entendido e raça executar.
Pa ço das Necessidades, em 6 de Ahril de 1857.= REI. = Carlos Bento da Silva (1).

1"0 lliar. U'J GO\', de 9 Jun , II e 131.

MI NISTERIO DOS NEGOCIOS DO HEI NO.

1. ' DIRECÇÃO - I. ' RZPARTIÇÃO ,

Á llendendo ao 'lue por interven ção do Governador Civil de Vizeu representou
a Junta de Parochia de Riu de Muinhos. co ncelho de Sa lam, para 'lue se provesse
ao estahelecirnento de um a cadeira de instrucção primaria n'aquella freguezia;

Sendo confi rmada . em vista das informações do men cionado Governador Civil e
das Auctorida des locaes, a necessidade d'esta providencia, informa ções das 'luaes se_ .._-_ ._- _ . . ~_ . . _ c.. . _

, I) ES THU TOS
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e ,\ PITUI.O I .

Artigo 1.0 A Associação Fraterna l de Heneflcencia de todas as classes do Po rto é a reunião
de todos os in rlivid uos naclonacs ou estrangeiros. qu e d'ella quiserem fazer parle , uma vez que
satisfaçam <.15 condições exigidas por estes Estatutos.

S 1.'" Sã o considerados m embros natos d'cs ta Associarão o t in vcr nndo r Clv lt do di stricto. c
os Admini stradores dos bairros d'estn cidade, como Au ctoridades encarregadas de velar pelo seu
melhoram ento.

S 2 .° São aptos para serem admiuidos a soctos to dos os lu dlvldu os . que , gosando de boa
reputa ção , concorrerem com as [oias e quotas re spectiva s, fendo de quin ze a cincoen ta annos de
idade inclusi ve, c lião pad ecendo moléstia chroni ca .

Ar l. 2 .° .\ Assoda\·;j () tem p(lr fim p restar aos sac io.'> c suas familiu s os au vi lios constantes
d' estes Estatutos.

CAP lTU r.O II .

Arl. d ." OS eaud idu tos seráu propostos ã Di rccção 1101' um sócio, e por ctle c bo nados , ('\C

eiflcaudo-sc que t êem as qualidad es exig idas n 'e stes Estatutos, serão ad míu ídos , sendo cons ide
rados sacias para tod os os effe itos desde o d ia em que os seus nom es forem inscri ptos no fino
do regi sto, lendo pagu a pri meira qnota semanal e a joia, na fórma do n.05.0 do a r t igo i.o

§ L o A ad missão ou rej eiçâu dos- candidat os terá loga r cm sessão da Di recção, Ilo r meio
de espheras e em cscrur in io secreto . .

S 2. 0 O cand idato q ue fo r r ej eitado pOI' out ros motivos, que não seja m os es pecifi cados n 'est cs
Estatutos, tem direito a q ue , ouvido pela á ssembl êa Geral , esta delibere se os mot ivos são su ffi
cientes pa ra ii sua rcjci,:ão; poden do ter logar a sua admissão, se duas terças pa rtes dos sóc ios
pr esentes ve ta re m n' cste sent ido .

CAP IT UI .O lIl.

Art. i .o Tudo o sociu é ob rigado :
1.° A concorrer para o augmento e prosperidade lia ássocieção :
2 .0 Aobscrva ncia d' cstes Esta tutos e Regulamento In terno ;
3. 0 A aceitar tod os os ca rgos para que for el eito, sô podendo se r escuso peta Assembl êa

gera l por moti vos attcndive is, ou em caso de rcel cir ão :
_Lo .-\ co mparecer nas reuni ões da Assem bléa Gera l, sendo previ am ente a visado co m unte

cedenc ia de ci nco di as , ent ende ndo-se que os q ue lião comparecerem delegam os seus poderes
nos que est iverem presen tes ;

S.o .-\ pagar ii q uant ia de t t> 560 r éis, como joia de entrada, por urn a só vcz , ou por q uotas ,
nunca menores de 60 réis semnnacs, e a pagar mais lima qu ot a pe rma ne n te de 60 ré is, também
se rna nacs ; •

6,0 A participar ;i Direcção quando tenha de se ausenta r do seu domicilio PO !; mais de trinta

judite.nozes
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